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                           “Nomeia Comissões Permanentes da Câmara 

para o Biênio de 2025 a 2026”. 
 

 
 
            O Presidente da Câmara Municipal de Dom Silvério – Minas Gerais no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o artigo 87, do Regimento Interno, 
Resolve: 
 
Art. 1º Ficam nomeadas as comissões permanentes da Câmara, para o biênio 
2025 a 2026, a saber: 
 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 
EFETIVOS 

 
Presidente da Comissão: JOSÉ CARLOS COTTA  
Vice-Presidente da Comissão: WAGNER AFONSO SILVA LUCIANO 

Membro da Comissão: ASCENDINO DE PAIVA NETO 
 
SUPLENTES 

 
1º SUPLENTE: KAIQUE NASCIMENTO SANT’ ANNA 

2º SUPLENTE: ANA MARIA PEREIRA 
3º SUPLENTE: EDA HELEM DE LELES 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADAS DE CONTAS. 

 
EFETIVOS 

 
Presidente da Comissão: GERALDO GOMES  
Vice-Presidente da Comissão: KAIQUE NASCIMENTO SANT’ ANNA 
Membro da Comissão: EDA HELEM DE LELES 
 
 
SUPLENTES 
 
1º SUPLENTE: ASCENDINO DE PAIVA NETO 

2º SUPLENTE: SERGIO CRISTIANO ALVES 
3º SUPLENTE: ANA MARIA PEREIRA 
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COMISSÃO DE ORDEM ECONÔMICA SOCIAL 

 
EFETIVOS 

 
Presidente da Comissão: ASCENDINO DE PAIVA NETO 
Vice-Presidente da Comissão: SERGIO CRISTIANO ALVES 
Membro da Comissão: ANA MARIA PEREIRA 

 
SUPLENTES 

 
1º SUPLENTE: JOSÉ CARLOS COTTA 
2º SUPLENTE: EDA HELEM DE LELES 
3º SUPLENTE: KAIQUE NASCIMENTO SANT’ ANNA 

 

              

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, produzindo seus efeitos, no que 

couber, a partir de 01 de Janeiro de 2025. 
 

 

Dê-se ciência, registre-se, intime-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

Câmara Municipal, em 06 (seis) de janeiro de 2025. 

 
 

 
 
 
 

Alex Evangelista Coelho 
 (Presidente do Legislativo 2025/2026) 

 

 
Certifico para os devidos fins que Portaria nº005/2025, foi 
devidamente publicada como de costume, sendo afixada no 

mural de publicações da Câmara Municipal aos: 
06/01/2025. 

 
 

Pela Câmara 
 

 


